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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
 

Nos termos do artigo 20, XIV, da Constituição do Estado, combinado com o
artigo 166 do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado de São
Paulo, requeiro que se oficie ao Secretário de Parcerias e Investimentos, Sr.
Rafael Benini, requisitando-lhe as informações a seguir, a respeito do Projeto
de  Concessão  Patrocinada  de  Operação,  Manutenção  e  Realização  dos
Investimentos Necessários para a Exploração do Sistema de Travessias do
Estado de São Paulo. 
 
 

Conforme informações obtidas na página do portal eletrônico da Secretaria
de Parcerias e Investimentos, foram realizadas ao menos três audiências
públicas para tratar do Projeto de Concessão do Sistema de Travessias do
Estado de São Paulo. Contudo, as atas e consolidações das discussões
decorrentes dessas audiências não estão disponíveis ao público. Assim,
requer-se as atas das audiências públicas SPI nº 04/2024, SPI nº 05/2024 e 
SPI nº 06/2024. 
 
 
Ademais,  esta  Secretaria  também abriu  procedimento  para  Consulta
Pública  relativa  ao  projeto.  Novamente,  contudo,  as  intervenções
coletadas por esta pasta também não estão disponíveis ao público, de
forma que requer-se a consolidação das contribuições coletadas pela
Consulta Pública SPI nº 04/2024.
 

 
 
 
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 

O  acesso  à  informação  pública  constitui  pilar  fundamental  da
transparência administrativa e do controle social, princípios consagrados no
artigo  37  da  Constituição  Federal  e  reafirmados  pela  Lei  de  Acesso  à
Informação  (Lei  nº  12.527/2011).  No  contexto  de  projetos  que  envolvem
concessões públicas, como é o caso da Concessão Patrocinada do Sistema de
Travessias  do  Estado  de  São  Paulo,  a  publicidade  dos  atos  e  a  ampla
divulgação dos debates travados em audiências e consultas públicas são
indispensáveis  para garantir  a  legitimidade e a  aderência  democrática do
processo.
 

A ausência de publicação das atas e consolidações das audiências
públicas SPI nº 04/2024, SPI nº 05/2024 e SPI nº 06/2024, bem como das
contribuições coletadas na Consulta Pública SPI nº 04/2024, compromete o
acompanhamento cidadão e parlamentar do processo de concessão, além de
limitar o exercício da fiscalização por parte desta Casa Legislativa.
 

Tais  documentos  são  fundamentais  para  compreender  os
posicionamentos manifestados pela sociedade civil, pelas entidades técnicas e
pelos demais interessados, permitindo uma análise mais precisa quanto à
aderência  do  projeto  às  demandas  sociais  e  aos  princípios  do  interesse
público.
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Dessa  forma,  justifica-se  o  presente  requerimento  como  medida
imprescindível para garantir a transparência do processo, assegurar o controle
social  e  viabilizar  o  exercício  pleno  das  competências  parlamentares  de
fiscalização e controle.
 
 
 
 
 
 

Ediane Maria
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